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II - VOTO DO RELATOR

A SESu/MEO, em seqüência à publicação da Portaria N- 755/99, designou Comissão
de Especialistas da área para visitar o curso objetivando a renovação do reconhecimento.

A SESu/COSUP emitiu o Relatório 745/99 com indicação favorável ao pleito e
encaminhou o processo a esta Câmara para deliberação.

No entanto, ressalto que as Faculdades Reunidas de Administração, Ciências
Contábeis e Ciências Econômicas de Palmas, mantidas pela Prefeitura Municipal de Palmas,
por se tratarem de Instituição pública de direito privado, estão sob a supervisão do Conselho
Estadual de Educação de Paraná, de modo que recomendo a devolução do presente
processo à SESu/MEC para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 06 de outubro 99.

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Frotrf Bezerra - Presidj

h  íi
Arthiir Roquete de Macedo - Vice-Pres|dente
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Mmisterial n." 755/99. ^ da Portaria
I-HISTÓRICO

este Ministério estabeleceu^ ^e7 de 10 de outubro de 1996

avalia^, que instrumentos de
sucessivamente implantados. Tiata-se j^_®°"P'™ea«ares, e que foram^competência do Instituto Nacional de fenT® „ «i® Cursos - ENC

e a Avaliação das Condições de OfeS ̂  «Pesquisas Educacionais -
responsabilidade desta Secretaril Graduação, de

respectivamente^er?9™''í'99^^^^ f frês resultados do ENC, aplicadosOferta, 1997/98 e 1999, iniciou-se a inteirarí'^ resultados das Condições de
O sistema de supervisão do ensino ° sistema de avaliação e
pois dele derivam todos os procedmient"°^' amplitude
e cursos e o credenciamento de instituiçfe^ autorização e reconhecimento

^ocesso de integração, Pela"MLetâ^^°4nto Precursor do

conseqüências StintM'^7strV^e!iT°®^' '«™ objetivos e
estabelecer referenciais de qtliLr™r°/ avaliação ^5aa^ntar eaminhos para sua melhoria, ̂ st^aT «^""ção e
resultados obtidos pelo sistema aiíprí ^ supervisão apropria-se dosm^os de qualidLe p~to~Tlf"<'° fixar^reqSifos
credenciar instimições de ensino superior. <!« graduação e
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A Portaria Ministerial n.° 755, de 11 de maio de 199Q
matenaliza esta mtegiaçâo ao referenciar-se aos resultados do Exame

o  r°' ri?o conjunto de msütmçoes, que possuem cursos de graduação numa
detamma^ area do conhecnnento, a serem avaliados, pelos piocedimentos
habimais da su^rvisâo, objetivando a renovação do seu reconhecimento
SFín/imif- j . cumprimento do disposto na Portaria MEC n° 755/99 a
Fn deter^ou a avaliação dos cursos de Administração Direito e
mex^LTnie P8l» instituições de ensino relacionadas noanexo 1, do mesmo mstrumento legal.

ato leaal He instituição foi constituído um processo contendo og  de reconhecunento do respectivo curso, os resultados das avaliações
rendas pelo NffiC, a saber. Exame Nacional de Cursos e SnS de
Oferta, e outras informações julgadas relevantes.

vistac à Para examinar as condições de funcionamento dos cursos comstas a renovação do seu reconhecimento, a SESu/MEC designou
Comissões, conshtuidas por especialistas da área, que após visita às
mstiitoçoes, e aplicação do instrumento de Avaliação das Condições de
Ofert^ apresentaram relatono individual, por curso, atribuindo conceitos
gobms a fres grandes grupos de indicadores, quais sejam: Corpo Docente
Projeto Pedagó^co e Instalações. ^ inocente,

rnT«' - A ^ último relatório de supervisão elaborado nelaComissão de Avaliação designada pela SESu, propõe-se á Câmara de
Educação Supenor do Conselho Nacional de Educação, o prazo para

í?Z?eu <"^0 o» ^ "-uvogação do ato que o

; /
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II - MÉRITO

_ A Comissão de Avaliação realizou análise comparativa das
condições atums de oferta do curso, tendo como referência o resultado da
^diaçao das Condições de Oferta realizada em 1997/1998 e os três conceitos
atribuídos pelo Exame Nacional de Cursos.

rnn.»ii, XT 9^*^ ao encamiiihar os processos á deliberação doConselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, ou a revogação do ato de
reci^ecimento, considerando os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaüaçao aos tres grupos de mdicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.
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A avaliação que conduziu;
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•  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes Wm j
frês indic^ores de avaliação, recomenda à Cànm de EdL -'
Supenor do Conselho Nacional de
^ aplicação do disposto na alínea "b" Parásrafn únir 7
da Portana Ministerial n ° 755/99 nue determ' ^
ato de reconhecimento do cmsf ' ̂ do

•  conceito CR ( Condições Resuiares t

-emenda a renovação do reconhecimento pelo^rS d^

•  conceito CB ( Condições Boas 1 ou CMR í Cn w -
Boas ) nos três grupos de indicadores de avaliação rec^e^íT'"
renovação do reconhecimento pelo ptazo de cinco^òs '

relação dos procesMs^d^^renoraía"' planilha contendo a
Adininisfraçâo, Direito e Engenharia^ avir^TZ^"*"
avaliações realizadas nela « • j* ' resultados das
desctitos. ^ ̂  ® d pattir dos critérios acima

que recebe.aml7riZT®^'®° '-"Í" ̂''«"d.ecimento dos cursos
Secretaria considero" Z Z Scões^Ír^X °
providências para corrigir as inconformLarí ^^otaram as necessárias

^ndo em vrsta, no entanto, o que estabelece o artigo 6' da PoZTtsZq
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RelatórioàCâm'"
acompatóiados dos processos individuais de cada curso, pSib^''°'
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l--' r! ::. '
1  .n —

lAíEC -É»

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

SUSANA REGINA SATÍ^I^aWeL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

, 1 dàjj LUIZ ROB^l^O Ll^A GURI
Diretor c^^Departamen^de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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MEC/SESU/DEPES PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO
data 01/10/1999

n.°

1

2

3

4

5

6

8

9

10

11
12

13

14

15

16

17

Í8

Í9
20

21

22

23

Processo

23000007326/99-77

23ÒÕÒÒÒ9225/99-3Í
23ÕÒÒ007322/99-Íé
23000ÕÒ7915/p-28
2300000854^9-71
23000007900/99-51
230ÒÒ008788/99-48
23000007^90/99-76'
2300000764^9-14
23Õ0M08540/99^2
23()00007629/99-'Õ7
23000Õ07628/99-36
23000007648/99^3
23000Ò07919/99-p
2300000791Í^'9-77
23Õ00007909/99-25
23000007912^9^
^00008652^9^
23000008543/99-11
230ÕÕ008542/99-58

instituição

23000009ÕÍ6/99-5T
23000011168^/99-31
23000012360/99-54

Faculdades integradas UPIS
Centro de Ensino Superior de Jatai
Facuidades Integradas de cãssíiândia
Facuidades integradas de Na^rãí
Faculdades Unidas de Várzea Grande
Centro Unjyersitário de João Pessoa

Adní^-. Ciên7cõntáb.""ê ciên. Écõ.de Paímãs'
Universidade Saígado de Oliveira ' 7
ABEU- Faculdades Integradas
Universidade Federal de^raima "
Faculdade de Ciências Contábeis de ítapetininga
Facul^de de Administração^ Ãssls
Universidade Metropolitana de Santos
Faculdades Integradas de Cruzeiro
Centro Universitário de Votu^riligã
Centro Universitário de São José ̂  rIõ ̂ tõ

r/

UF

DF

GO

MS

MS

MT

PB

PR'

rJ

Faculdades Integradas de Guarulhos^
Universidade do Oeste Paulista^
Universidadê^de São Francisco
Faculdade de Adm.Ciencias Econ. E Cont.de Guaratinguetá
Universidade Ibirapuera
Centro Universitário Monte Serrat

RR

SP

Sede

Brasília

J^ta| _
Cassiiândia
Navirai

Várzea Grande

João Pessoa

Palmas

São Gonçaio

Belford Roxo

Boa Vista

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

Universidade Federal da Paraíba

SP

SP

SP

ítapetininga
Assis

Santos

Cruzeiro

Vo^uporanga
São José do Rio Preto
Guarultios

Presidente Prudente

São Paulo

Guaratinguetá
São Paulo

PB

Santos

Bananeiras

Conceitos da última avaliação
Corpo Doe

1999

CMB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

cr'

CR

CR

CR

CR

CB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CR

CB

CB

CB

Proj. Ped.

1999

CMB

CR~
"CB

J_CB
CB

CR

CR

CB

cr"
CR

CR

CR

Infra-estru

1999

CMB

CR"
CR

CB

CR

CR

"cr
CR

cr"
CR

CR

CB

CMB

CB

CB

CR

CMB

CB

CMB

CR

CR

CR

CB

CB

Prazo

proposto

(anos)

5

I?
£
5
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CR

CB

CB

CB

CMB

CR

CMB

CMB

CMB

CR

4

5'

4

4'
4

"3

"5

"5
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